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INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. – INVEPAR 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 03.758.318/0001-24 

NIRE 35.3.006.5.750-1 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2025 

 

1. Data, Hora e Local: No dia 29 de abril de 2025, com início às 11h00, de 

forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º da Resolução da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), 

com acesso disponibilizado individualmente para cada acionista da Investimentos e 

Participações em Infraestrutura S.A. – INVEPAR (“Assembleia” e “Companhia” ou 

“Invepar”, respectivamente), sendo considerada realizada na sede social da 

Companhia, localizada na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rodovia 

Hélio Smidt, s/nº, Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos – 3º andar, sala 

Grupar, do edifício administrativo localizado no 2 TPS2 do Aeroporto – Gov. André 

Franco Montoro, CEP 07190-100. 

 

2. Convocação: Assembleia regulamente convocada por meio do Edital de 

Convocação publicado no jornal “Diário Comercial – Edição Nacional”, bem como na 

página do mesmo jornal na internet, nas edições dos dias 28 de março (p. B21), 29 

a 31 de março (p. B46), e 1º de abril de 2025 (p. B7), em conformidade com o artigo 

124 da Lei nº 6.404, de 15 de janeiro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”).  

 

3. Presença: Presentes na Assembleia acionistas titulares de 100% do capital 

social votante da Companhia, conforme registros no Livro de Presenças de Acionistas. 

Estão presentes, também o Sr. Ricardo Rocha Perrone, Diretor Vice-presidente 

Administrativo Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, o Sr. 

Artemio Bertolini, Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Tibério Melo, representante da 

Forvis Mazars Auditores Independentes. 

 

4. Mesa: Presidente: Victor Guita Campinho; e Secretário: Felipe Morales. 

 

5. Aviso: A Companhia informa aos acionistas que, em virtude da alteração do 

endereço de sua sede e nos termos do artigo 289, §3º Lei das S.A., as publicações 

legais suas publicações passarão a ser realizadas no jornal “Diário Comercial de São 

Paulo”. 

 

6. Ordem do Dia: (i) Em Assembleia Geral Ordinária: (i.a)Tomada de contas 

da administração e exame, discussão e aprovação do Relatório da Administração e 

das Demonstrações Financeiras da Companhia relativos ao exercício social de 2024; 

(i.b) Deliberação sobre a destinação do resultado apurado pela Companhia no 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (i.c) Eleição dos membros 

do Conselho Fiscal; (i.d) Fixação da remuneração global anual dos administradores e 

do Conselho Fiscal para o exercício de 2025; e (ii) Em Assembleia Geral 
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Extraordinária: (ii.a) Rerratificar o montante global da remuneração dos 

administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria) referente a 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 

 

7. Assuntos e Deliberações: Foi aprovada, pela unanimidade dos acionistas 

presentes, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário e a publicação com a 

omissão das assinaturas, na forma do artigo 130 da Lei das S.A. Os acionistas 

declararam ter recebido previamente os documentos e informações de que trata a 

Resolução CVM 81, tendo sido dispensada a sua leitura. Após o exame e discussão 

das matérias, foi deliberado, sem ressalvas:  

 

7.1. Em Assembleia Geral Ordinária 

 

7.1.1. Tomada de contas da administração e exame, discussão e aprovação 

do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras da 

Companhia, relativos ao exercício social de 2024: Foram aprovados, por 

unanimidade dos votos válidos, tendo sido registrados 143.057.124 votos favoráveis, 

nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, (i) as contas da administração; e (ii) 

as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório da Administração, das 

Notas Explicativas, do Relatório do Auditores Independentes e do Parecer do 

Conselho Fiscal, conforme publicações realizadas na edição do dia 28 de março de 

2025 (p. B10 a B21) do Jornal Diário Comercial - Edição Nacional. 

 

7.1.2. Destinação do Resultado apurado pela Companhia no exercício social 

de 2024: Foi aprovada, por unanimidade dos votos válidos, tendo sido registrados 

143.057.124 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, que o 

prejuízo do exercício findo em 31 de dezembro de 2024 apurado pela INVEPAR, no 

montante líquido de R$ R$880.043.475,12 (oitocentos e oitenta milhões, quarenta e 

três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e doze centavos), seja destinado para 

a conta de prejuízos acumulados. 

 

7.1.3. Eleição do Conselho Fiscal: Foi aprovada a eleição dos seguintes 

profissionais, para integrar o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato até a 

Assembleia Geral Ordinária que vier a a ser realizada em 2026, registrando-se os 

votos indicados abaixo: 

 

(i) Por indicaçaõ da acionista CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCION£RIOS DO 

BANCO DO BRASIL – PREVI, o Sr. Nilton Brunelli de Azevedo, brasileiro, 

casado, bancário, portador da carteira de indetidade nº 7.800.918-2, 

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 019.937.798-76, com 

endereço na SQS 208 Bloco G, apto. 604, Asa Sul,  Brasilia – DF, CEP: 

70254-070 , como membro titular; e o Sr. Douglas Carvalho Pereira, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de 

identidade nº 21.959.843, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

095.499.458-20, com endereço com endereço na Rua Moisés Abaid, n° 155, 
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apto. 274, Jardim São Bento,  Jundiai – SP, CEP: 13202-500 como membro 

suplente, com 143.057.124 votos favoráveis, nenhum voto contrário e 

nenhuma abstenção. 

 

(ii) Por indicação da acionista YOSEMITE FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, o Sr. Felipe Guidi, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da carteira de identidade nº 30.701.598-1, expedida 

pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 296.500.248-08, com endereço 

comercial na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 1.098, CJ 91, Itaim 

Bibi, São  Paulo – SP, CEP: 04542-001, como membro titular, com a 

suplência vaga, com 143.057.124 votos favoráveis, nenhum voto contrário 

e nenhuma abstenção. 

 

(iii) Por indicação da acionista FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS – 

FUNCEF, o Sr. Marcelo Drugg Barreto Viana, brasileiro, divorciado, 

engenheiro, portador da carteira de identidade nº 4.784.22-1, expedida 

pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 055.273.251-68, com endereço na 

Rua Gomes de Carvalho, nº 837, apto. 162, Vila Olímpia, São Paulo – SP, 

CEP: 04547-003 , como membro titular; e o Sr. Adriano Meira Ricci, 

brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade nº 

954.204, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF sob nº 334.550.741-20, 

com endereço SQN 115, Bloco A, apto. 102, Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 

70.772-010, como membro suplente, com 143.057.124 votos favoráveis, 

nenhum voto contrário e nenhuma abstenção. 

 

(iv) Por indicação da acionista FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

– PETROS, o Sr. Sergio Tadeu Nabas, brasileiro, casado, economista, 

portador da carteira de identidade nº 6.323.029X, expedida pela SSP/SP, e 

inscrito no CPF sob nº 514.168.918-20, com endereço na Rua Tucuna, nº 

250, Perdizes,  São Paulo - SP – SP, CEP: 05021-010, como membro titular, 

com a suplência vaga, com 107.292.843 votos favoráveis, nenhum voto 

contrário, registrando-se a abstenção da acionista FUNCEF. 

 

Os membros do Conselho Fiscal eleitos declararam estar desimpedidos na forma da 

lei para o exercício dos respectivos cargos. 

 

Em função da deliberação tomada acima, a composição do Conselho Fiscal da 

Companhia passa a ser a indicada no quadro abaixo: 

 

Conselho Fiscal 

Titular Suplente 

Nilton Brunelli de Azevedo Douglas Carvalho Pereira 

Felipe Guidi Vago 

Marcelo Drugg Barreto Viana Adriano Meira Ricci 

Sergio Tadeu Nabas Vago 
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7.1.4. Fixação da remuneração global anual dos administradores e do 

Conselho Fiscal: Foi aprovada, por unanimidade dos votos válidos, tendo sido 

registrados 143.057.124 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma 

abstenção, a remuneração global anual dos administradores, no montante de até até 

R$3.715.808,65 (três milhões, setecentos e quinze mil, oitocentos e oito reais e 

sessenta e cinco centavos) para a remuneração dos administradores da Companhia, 

e no montante de até R$ 459.132,01 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, cento e 

trinta e dois reais e um centavos), para o Conselho Fiscal. 

 

7.2. Em Assembleia Geral Extraordinária 

 

7.2.1. Rerratificar o montante global da remuneração anual dos 

administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria) 

referente a exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024: Foi 

aprovada, por unanimidade dos votos válidos, tendo sido registrados 143.057.124 

votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a rerratificação do 

montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia (Conselho 

de Administração e Diretoria) referente ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, passando do montante de R$8.683.941,33 (oito milhões, 

seiscentos e oitenta e três mil, novecentos e quarenta e um reais e trinta e três 

centavos), conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária de 2024, para 

R$9.425.766,23 (nove milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, setecentos e 

sessenta e seis reais e vinte e três centavos), correspondendo a uma diferença de 

R$741.824,90 (setecentos e quarenta e um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 

noventa centavos).  

 

8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada, da 

qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada será considerada assinada por 

todos os presentes. Mesa: Victor Guita Campinho – Presidente; Felipe Morales – 

Secretário. Acionistas presentes: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 

Brasil – PREVI (p.p. Srs. Marcos Paulo Felix da Silva, Sergio Mauro Guimarães Vieira, 

Mateus Assis Nascimento); Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF (p.p. 

Giovanny Pereira Pinheiro); Yosemite Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia (p.p. Pedro Luzardo); Fundação Petrobras De Seguridade Social – 

PETROS (p.p. Juliana Maia Lima). 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 

Guarulhos, 29 de abril de 2025. 

 

Mesa: 

 

______________________ 

Victor Guita Campinho 

Presidente 

______________________ 

Felipe Morales 

Secretário 

 


